
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

Processo Administrativo n" 0601001/2020
Modalidade; Tomada de Preços n° 001/2020
Tipo: Menor Preço
Regime de Execução: Execução Indireta por preço global

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de sistemas de
abastecimento de água na zona rural no município de Trizidela do Vale/MA.

Autenticidades dos Documentos de

Habilitação da Empresa:

HIDROSONDA LTDA

CNPJ: 11.013.539/0001-00
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Resultado da Censidta SIHTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 11.013.539/0001-00 InscrlçSo Estadual: 12.094641-6

RazSo Social: HIDROSONDA LTDA

Regime Apuraçio: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD 316

Número; S N Complemento:

Sairro: MATINnA

Município; ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA

CEP: OCOOOOOO DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4399105 - PERFURAÇÃO £ CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

CNAEs Secundários

Cãdigo Descrição CNAE

3900500 RKCONTAMmAÇiO C OUTROS SERVIÇOS OS GESlSO DE RESÍDUOS

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

•I321S00 INSTSLAçAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4313400 OBRAS DE TERRAFLENAGEM

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA OÊ ESGOTO EHííi/ui construções CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DEAGUA

7120100 TESTES E ANAlISES TÉCNICAS

370J90» ATIVIDADES REUCiONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERÍGOSOS

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 20/06/2016

OBRIGAÇÕES

NFr à partir de (CNAE s); 25/03/2012 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de;

Observação: Os dados aoma estão baseados cm irrformações fornecidas pelo prc^o
contribuinte cadastrado. Não valem como certiaão de sua efetiva existência de ̂ to e de
direito, não slo oponívels à Fazenda e nm exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/02/2020

Número da Consulta:

Mc-vr. C-Z!-.Tu-'.^ I Irf.i; tr;-;; 1

ER-scrvolv.OO pslí SPí.xcT.CrTEC - 2003-/r:2

aplicacOGS.ma.gOV.br/sinte9ra/JSp/COnSUllaSintegra/COnSUltaSintegraReSUltaCioConsulta.isf
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N<> da CertldSo: 006025/20

Data de Validade: 27/05/2020

Data dc Emissão: 26/01/2020 12:00:44

Inscrição Estadual: 120946416

CPF/CNPJ: 11013539000100

Razão Social: HIOROSONDA LTDA

5è/*;i/tlüríC - 2-Vii-2IW9

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/Jsp/vaiidacaoCertidaoNegaliva/validacaoCertIdaoNegalivaResultado.jsf
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Retultado da Valldafio da CertJdio NagattvaDIvIdaAUva d« DIvUa Ativa

CERTIDÃO VÁUDAI

N» da Certidão: Q02I)lS/2a

Data de Validade: 12/05/2020

Data de EmIssSo: 13/02/2020 09:40:0s

Inscrição Estadual: Í2094&416

CPF/CNPJ: 11013539000100

Razão Social: HiDROSONDA UTDA

Nova Coni.ittji I impfmlr |

.  .. I. • [wj.í f.Efaz/COTEC- 2605-2.Í-09

5ist9rra5,sefaz.ma.gov.Dr/certidoes/jsp/validacaoCert:daoNegalivaDividaAliva/validac:aoCGrtidaoNegatlvaDlviaaAtivaR6Suilado.jsf



;p|'p«8JgW

APOLICEDIGITAL

i^E Nossas apólices são registradas e validadas com a tecr^ologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
{juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR

Data de Emissão: 04/02/2020

N° Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0296166

Proposta: 2497472

Controle Interno (Código Controle): 723995596

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0004.0775.0296166.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO, N' 1670 ■ AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR: HIDROSONDA LTDA

CNPJ: 11.013.539/0001-00 - ROD 316 S/N KM 406 - ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA ■ KM 406

DADOS DA CORRETORA:

000001.0.066876-1 MONDIALTOTUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP ICP /^)
Brasil Brasil

•  Gustavo Henrtdi Roque Jr.de H. Melo

DMiimenKi«l6Mnlcoas9in»3o(igiialm«nis conforme MP 0*2.200-2/2001 de 24/03/2001, que
idslltülü a ini^ - estnjiure de Qieves POEIIcas SresleM-ICP- Bresl por: Signelarios(as|: Gustavo
Hemicn N* de Sdrie do CeRitcado. 099PCOS915P$891A Roque de Kclenda Melo N' de Sefle dq

COTfcado: 52AE2099725CKD2

Ari 1°. Fica mstitiidaaln^-Estruture de Chaves PúSIicaeBraaileIredCP-Brasil. Deragaranbraauleriiiaclade. aiolegndadeea vaiáudejundicadedoaimenbsem/armaeleirãnida.des
adcacões de suporte e das atdicacses hablitadas que uttizem certdicados digilai?. liem como a reatiuqio de transaqães eleirãri^ seguras.
Apóe sete dasirteis da emissão deste documeirto. poderá ser verificado se a epdlide ou endosso foi corretamente registrado no site «ww.susep.gov.brda SUSEP-Supennlendénáa de
Seguros Piivadis. Autarquia Federd resporúavel fé» fscáiufèo. ntmílaaf»» e controte dos mercados de seguro, previdência complemeniar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condizes contiatuars / regiiamanto deste produto protocolizadas pda sodedede l enlioade lunto a Susep poderio ser cwisulladas na site vnw.susep.gav.br. de acordo com o
número de processo constante da aociea I proposteAc^io de legutaiidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no sile wvw.steepgdv.br.Eae produto esta
protocdado através do N.° de Processo SUSEP 154IA900t9S'20t4-i7 e n* 15414.930196/2014-53.
Atendimento SUSEP' OSOO 02t S4&4.Cemizê de Atenrímeme JuniO' 0800 704 OSOI.Ouvidaria Junto: 0800 643 0301.



JK N® Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0296166
^ Proposta: 2497472
^ Contrcie Interno (Código Controle): 723995596
^ N® de Registro SUSEP: 05436.2020.0004.0775.0296166.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

LIcitante R$ 22.000,00
0775 • GARANTIA SEGURADO •

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia; Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicionai Importância Segurada

Início Término

Licitante R$ 22.000,00 05/02/2020 05/05/2020

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante. R$
^ Adicional de Fraclonamento, R$
V  1.0, F. R$

Prêmio Total R$

140,00

0,00

0,00

140,00

Parcela

1

Vencimento

11/02/2020

N®Camê

7188685

Valor(R$)
140,00

&n atfinúrr«nlo â Ldi 12.7411\2ínfcirmam» que inodem as ̂íQuolas de 0.65% de PlSrPasep e de 4% de CODNS sobre os prêmios de seguros, deduzidos W esaC^ec»dQ em iegisUç»
B6pecí(ka.O(8) valcrfes) acima desalto(f). 6(sdo) devldo(s) no canário desta contratação de co6efturats).PoCe(m} sofrer zA&açdo(des} duendo coniratada(8) sdadamertte ou em outra coopcação.

Pagina 1 da 1$
APOLICEDIGITAL



N" Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0296166
Proposta: 2497472

Controle Interno (Código Controle): 723995596

de Registro SUSEP: 05436.2020.0004.0775.0296166.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

(X)jeto da Garantia

Esta a
Tomac
dentrodentro do prazo estaoeiecido no bditai de Licitaçao iumaua Uh KKtv^b in uui/zuzu -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601001/2020 - Contratação de empresa especializada
para construção de sistemas de abastecimento de água na zona rural no municipio de Trizidela
do Vale/MA.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

» »****•** ■» *****« •*• ****• ••»«»» **** .*******

* * « *

* * * *

* * * *
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y N° Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0296166
® Proposta: 2497472
^ Controle interno (Código Controle): 723995596
g N" de Registro SUSEP: 05436.2020.0004.0775.0296166.000000

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalldade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação^ em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV- regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em queTiaja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

Pígma3de16
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N° Apólice Seguro Garantia: 04-0775-0296166
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Controle interno {Código Controle): 723995596
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0004.0775.0296166.000000

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da atteraçao proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Pigina4d8l$
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
■  facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer â execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo preschcional, nos termos da cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes;

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Pa^ria6iMI£
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
'  da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçao da apólice a um contrato princifDal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de_ Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variaçao positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora:

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contraio principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do pi;émio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência —1 •—%-do—H Relação a ser aplicada sobre a vigência — | -"A-do—•

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio--| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

• -15/365- |.-.13%-

■ -30/365 1 • - -20%.

• -45/365- I - - -27%-

■ -60/365- I - - -30%-

• •75/365- l---37%-

• -90/365- |---40%-

•105/365 ■|---46%-
-120/365 -|---50%-
-135/365 |---56%-
-150/365 |---60%-
-165/365 -|---66%-
-180/365 |---70%-

-195/365 |---73%--
-210/365 [...75%-.
-225/365 1...78%-'-
-240/365 |...«0%--
-255/365 |---83%--
-270/365 -|---85%--
-285/365 H---88%--
-300/365-• — ■- -r.—-I---90%--
-315/365 |---93%--
-330/365 1 • - -95%- -
-345/365 1 - - -98%- -
-365/365 1 • • 100% -

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

í - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssórla de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - wvw.susep.gov.br.

19.5. A Si
www.susep
CPF.

situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
}p.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CX)NDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das muitas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securítária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que apiicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2, Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos iistados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçao às obrigações
cobertas pela ajDólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o reiatório
final de reguiaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos deciarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modaiidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e prevídenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábii acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade púbiica competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em reiação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito., das Condições
Gerais.
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SEGUROS

7. Ratificação:

Ratificam-se integraimente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins índenítários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 0^'^5-0296166

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:
ú-.íri'.;
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 21S de 29 de Junho de 1973

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/6

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

804720/2018
Atividade conciuída

CERTiFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissionai JOSE IRAN PAIVA FELINTO referente â(s) Anotaçâo(ões) de Responsabiiidade
Técnica • ART abaixo descriminada(s);

Prorissional: JOSE IRAN PAIVA FEUNTO

Registro: 1901444767 RNP: 1901444767

Titulo profissional; GEOLOGO

Número da ART. MA2017012702S

Forma de registro: INICIAL

Empresa coniratada. HIDROSONDA LTDA

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Reglslradaem; 02/10/2017 Baixada em: 24/06/2018

Participaçãotécrica: INDIVIDUAL

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE BALSAS CPF/CNPJ: 06,417.398/0001-42
Endereço do contratante: PRAçA GONÇALVES DIAS N»; 85
Complemento: Bairro; CENTRO
Cidade: Balsas MA CEP: 65800000
Contrato:OQ39/2017 C^ebrado em. 24/07/2017

Valor do contrato: RS 460.994,74 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA PE DIREITO PUBLICO

Ação instiucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA BAIRRO MANOEL NOVO CENTRO N>: SN

Comrtemento: Bairro: CEIVTRO
Cidade: Balsas UF «A CEP; 65800000
Data de inicio: 05/09/2017 Conclusão efetiva: 29/1212017

Fint^idade: SEM DEFINIÇÃO
Pfoprielário; SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS CPF/CNPJ: 06.417,39aD001-42

Atividade Técnica. 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0810 - PERFURAÇÃO DE POÇOS 53 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

/\RT REFERENTE AO SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR PROFUNDO DE 350 METROS.OIAmETRO S" REVESTIDO COM
TUBO E nuTROS DE AÇO GALVANIZADO DN=6 a 6MM.DN 200 INO-USIVE LLtVAS REFORÇADAS NO 8AJRRO MANOEL NOVO NO CENTRO
DE SALSAS-MA.CONFORME CONTRATO N''39/2017.

. IrrformaçòesCdinplemeiitares

CERTIFICAMOS, iinalmenie, que se ̂ contra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado conlertdo 5 roina(s), expedido
pelo conlralanle da obra/s^viçú, a quem cabe a responsabiidade pela veracidade e exatidão das inlormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 804720/2018

31/10/2018, 09:21

Z453B

A Certidão de Acervo Técnico (CAT] á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento ca habilitação ou da entrega das propostas.

CertlRcamos que se encontra vinculado á piesente CAT o atestado
apresentado em cumprmenlo à Lei n° 6.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabiidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes Ê de responsabiidade
deste Conselho a verificação da alivdade proãssion^ em
conlormidada com a Lei n° 5.194/68 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia • CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alleração
postenor dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) 6eiviço<s) ctqás alhbuições nSo
compelem ao(s) ptofissional(is) em questão.

A aulenocidade desta Certidão pode ser vertficada em: hltps://cre»

ma.sitac,com.br/puCilico/. com a citave: z453B

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juino.n' 214. Contra, Sao LuisMA

Tel: • 55 <38) 2106-5300 Fax. • 55136)2106,6300 E-mai. raleeonoaco®creama,cirp.ar

CREA-MA

Fnpraaaa em 3l/t0.'20ie. Ss 06 23.
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BALSAS/MAütKV.V'-' CNPJ-06.417 396/0001-42
Travessa do Saiim, n" 35 - Cenlio

Fnnp f99l 3541-2235 - £-mail. ucilaMOsaaebalsasggmaii.comCEP; 65800-000 - Bulsa»/MA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesiamos pa.a os devidos fins C|ue

sSo^Al^oÍoS D^AGlirE ES<iOTO.^Al5AS/MA, CNP, 06.417.398/0001-42. confcno TOMAOA DE PREÇOS TP
018/2017, CONTRATO 039/2017. cujo objeto esta descrito abduu.

i N0BAIRROMAW0ElHOVO.BAtSAS/MA

Todos os serviços foram e.ecotados conforme especificações técnicas da ABNT.
^  . NBR 12244 - Construção dé Poço Tubular Profundo para Captação de Aruas Suotcrraneas,

.  NBR 12212 ■ Projeto de Poço Tubular para CJOtiçlo subterrânea;

.. »«p— — ■" "
quantitativos relationados abaíÂO.

DESançaO DOS SERVlÇtW 1
'i.O ISEnVfÇOSPREUMmARtS " 'iJi s.t»^

1 S Placa de IdenttncaçSo da obra t
' MobiiizaçSo e «esmobilitaçãTde equipamentos (pcrfvratrii e 1,00materiais) — | ' j"""

13 'mstalaçSode carneiro de obras e n..el»rrer,to de pe/furaiti: [ UND . ^
■■ "HSa 1 i8,oo l ■ ;•) _

mstalaçSo ae canteiro de obras e ni.eiarrento de pe.furai.ls 1 OND ^ >•<» _
—  i ivi3 1 28,00 -.,1 O

s^avanao dos tanatres e canatetas de lama j
SFHVICÓS DE PERFURAÇÃO 1 ^
Perfvraçio em rocha sertimenia. de O a 100 rr.eiros. OUmetro de 6 „ ,oo.OO

•I LuraçSo em rocha sedlmemard^wSTiÕo metros, diâmetro de
igy." ■!

PerturacSo errt rocha sedimentar da 2C0 a 300 mc.mv diâmetro tiv tOO.DO
rocha sedlmerttar de 300 a 350 metros, .a^nretro de „ 55 00

•  'r - n» n n lu metros de 22' _lji1_iS!2S-
- Perfuração em rocha sedimentar de 10 a 100 metros, diâmetro de „ 90,00

t7y.-(l«rBat>erturo) ; ]
" perfurado em rocha sedimentar de IK o 20= j M ] 100,00

—1 f"T;í:;;;íií"í;:n;^sedimefitar de 200 a 300 rrietros, diâmetro de I | 100,00
112 VS° 11' reabertura) ( |
TTrf";;;:^ rocha sedimenta, de ÍoO a 350 metros, dianteiro da „ 50.00
12 H' 11' reabertura) ' 1

ent rccba sedimentar de Itl a 100 metros, drSmet.o do „ 90,00
16' U' reabertura) i———^

§?3^ i
aS's-g5- 60 -JS5  •=

?§!•
•f n 5 n

ô I.|
o P

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 do Juiho.n' 214. Centro. SSo LuiS'UA

T^: *55 (98) 2106-9300 Fax. • 55198) 2106-8300 E-moil loIoeonoscorScraarna.orB.Cir

CREA-MA

Imp^ssoom 3l/ia'^út8. âs 09:23.



Página S/6

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BALSAS/MA
CNPJ- 06 417,3üa/0001-^2

Travessa do Salinv n' «5 - Centio
f-oae- ;99) 3S4 !-2235 - Ê-niail: l11stacaosaaebalsas@9rra1l.com

CEP: 65800-000- Balsas/MA.

' Perfuração erii locha sedtmemai de 100 a 20O metros, dámetro 09 | j lOO.OO
16" 12'reabertura)

Perfuração em rotha sedimentar Oe 200 a 300 metros, dijmetro de
16" (2» leahertura) :
Perfuração em rocha sedimentar de 300 a «00 metros, diârretro de |
16'' i2í reacortuta) _ \

3.0 SERVIÇOSOE RgVESTIMENTOS !
Forrecimer.to de tubo de aço ealvanizads, e=6 a Smni, DN-2D0,

i inclusive luvas reforçadas

M  1 100,00

M 1 262,00

forneciinemo de filtro de aço galvanizado, e=6 a 8mm. DN-200, „ gg,3Q
inclusive luvas reforçadas 1

instalação do revestimento em tubos, fiUros e tonenOes de aço]
isalvanisâdo. . . ———4

Fornec.me.no e instalação do tubo de boca em aço breto, dUrneiro ]

M I 350,00

oe I

Fornecmemo « lri«alação de Guias Centralizadores de aço
Katvaniiado 16"»8" j

3,6 Forrtcdmenlo e Instalação de CAP macho de aço ealvanizado de 20" j und 1,00
~  Fornecimento e instalação de pré-fUtro, ou soja, cascalho (seno ,^,3 I 14,00

• rolado uuartr.oso] 1——

[Tõ 1 SERVIÇOS PECONCI-Usao 00POÇO 1—-^ . ̂ ; —
i.\ I Limpeza do ooco tubular com compressor ^
4.2 • Otíscnvolvimentoâo noco tubutar co»^ compre?»Cf
4 3 Desenvolvimerito corn bomba submersivel ^—— _il r-—

Desinfecçâo do poço tubular com hipoctorltb de cálcio, com ^^3 g gg
bembeamemo de 8 horas para redrada do material aplicado

"R^dric dc poço tubular, assinoflo por profissional b.abiHado.
I acoinpanharlo da ART. —— — ■ 1

4.5 i Anâl-ise risico-Quimica e Bacteriológico da água do poço tubular.
UM 2,00

.«..d., . H»,OSO»DA LTDA, .».Cdm„.»d ,=,r.d..«.l, .ce.«o, d. p.rtd,.,>.
conforme descrição abaixo:

■  Método de PerfuracSo:
Rotativo com circuito de lama fechado

•  fluido de Perfuração:
Bentonita com CMC

•  Eouleamentos: 1.,.^

Maquina NATiONAl T12, Rotativa, com capacidade para 1250 metros.
Guiitcho de 125 Toneladas
Bomba de Lama mission 4x3, com motor 6cc;
Compressor de Ar de Alta Pressão 950x350;
Caminhão Muck de 12 toneladas:
Caminfiâo Pipa de 6.000 litros; e.
Gerador de ISOKVA para teste de varão.

•  fli-BCxnrins de Perfuração:

1 Broca tricone de 26 pol;
1 Broca Tricone de Tungstenio de 17 >4 pol;

4.
K m N F

§ ̂ d «

S Cd s 1
f 5 a I
c Cf s -dt
.Slaõ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 23 de áuins.n* 214. Conire. Sã» LuísMA

Tal <55 (93)2106-3300 X91, v ss (38)2106-3300 E-maÍ. lalaconoscoeeroamavirg.br-

CREA-MA

Impresso om aviO^^Oia. M0923.
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - BALSAS/MA
CNPJ- O6.417.398/OOOM2

Travdâsa do Salmi, tt* 85 — CanKo

Fone- (99) 3S4l-2236-E-mail; liolacaosaaebalsasggmail.com
C6P; 65000-000 - Balsas/MA

1 Broca Tricone delungstenio de 12 M pol;
4 Comandos Pesados de 9 metros de 6 ool;
350meirosde hasteamento de 5 1/2". 9 metros padrSo API;
Batedor de Lama; e.

Laboratório de lama (funil Marsh, Balança, medidor de areia, medidor de Ph>. o iS ò 2

PerfuracSo;

Proteção Sanitaria (0-25): Diâmetro de 26 pol;
Reabertura (10-350): Diariietro de 12 A pol; e.
Reabertura 6nal (10-350): Diâmetro de 17 Í4 pol.

O a 25: Tubo de Aço Carbono calandrado de 20 pol;
Tubos de Aço Carbono 5CH 40 ON 200 8 pol.; e,
Filtros em Aço Galvanizado, espiraldo, reforçado ON 200 8 pol., abertura 0.75rtim.

•  Comalement3c8o:

Perfllagem Geofísica (perfil ralo gama, potencial espontâneo, reslstividade, temperatura)
Desenvolvimento com conipiessor de Ar de Alta Pres5âo9S0x360 psl:
Teste de VaíSo de 24 horas e e.scalonado com bomba submersa de70hp. 80m /h, 380v, com gerador 250lcv ,
OesInfecçSo; e,
Analise Físico Química e 0arleriologlc,-i.

Obra RégislraOP com Anoi.içâo de Respunsabilidaílo Tc-crúu. ART N» MA20170127028 de Q2/10/2017

Responsável Técnico do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Balsas:
» Engenheiro Clwll: Édimo Jose Vaz CREA/PR N« 1710S05S6-7
Responsável Técnico da Obra HIOROSONDA;
» Geólogo; José Iran Paiva Fellnto CREA190144476-7

Período de Execução flaObra; 05/09/2017 a 29/12/2017.

Atesto ainda que a empresa apresentou uni bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos do Contrato nâo
contendo, portanto, nenhum fato que desabone sua conduta.

SE"
.S2 2 o
O) g is
a C T3

DJ --C
ai < 0)

á " " S
i: (C RS 4)

illu cj iS

2 = 17= iií =

5 nt „

' § I 533 'õ) E :■=tõ (U ro g
uj o: 2 0)

Balsas (MA), 16 de Agosto de 2018.

Joqé BdtWdo Oonacto
OeOlogo

CREA - 260547940-4
Mat. »■>«.•<

ÉdimoJoseVazX^
En^fnlieiro Civil

CREA/PR (i/e J710S0SS6-7
Físcdí do Conmito

^  ..L
José Roberto Alves dè OliveiraD/reloj- tIoSAAE Sw':/ - 7,2"

l

£0^? 6

' lii

§S ~ i

HV«
Pll
^ õ|

f»--/-'■. •íís®'.,-

Conselho Regional de Engenltarla e Agronomia do Estado do Maranhão
Ri.a2B<SeJJ)«n*2U Ceniro.S4oLuisMA

Tol:*SS (96)2106-6300 Fax. «69 1S8) 21C6-6300 E-mai. lalacQnaKo@asamauvg.Dr

CREA-MA

lmpre«soom 31/10 2018 M0923.



10/02/2020 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

o serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Ceilidao Regularização

www.tsLjus.br/certidao



Pá'3inâ 1 1

-'üDr.p

JC.-lTTÇA no TPAnA".RO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEIABALHISTAS

Nome: HIDROSONDA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.013.539/0001-00

Certidão n°: 180582331/2019

Expedição: 19/08/2019, às 10:18:57
Validade: 14/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HIDROSONDA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.013.539/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

LTDA

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e suqestics: --.cit-f ís<.. jus.t r



Confirmação de Autentiddade da Certidão

BRASIL Acesso ã informação

Recáta Federal

Partícipe Serviços Legislação Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 11.013.539/0001-00

Data da Emissão : 12/09/2019

Hora da Emissão : 11:02:08

Código de Controle da Certidão : DFBE.F7F5.C59E.1354

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12/09/2019, com validade até 10/03/2020.

Página Anterior

serviços.receila.fassnda.gov.br/Servicos/certiclao/certaut/CndConiünta/ConnrmaAutenticResultado.asp



Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.1

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.013.539/0001-00

Razão social: HIDROSONDA LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

: 202001240149461354260924/01/2020 8 22/02/202024/01/2020

202001050055277858338005/01/2020 a 03/02/202005/01/2020

201912170158213140783217/12/2019 8 15/01/202017/12/2019

201911280222446623150028/11/2019 8 27/12/201928/11/2019

201911090219112502122909/11/2019 a 08/12/201909/11/2019

201910210117342050539921/10/2019 8 19/11/201921/10/2019

201910020136235599476402/10/2019 8 31/10/201902/10/2019

201909130210376060402113/09/2019 8 12/10/201913/09/2019

201908250105024393771825/08/2019 a 23/09/201925/08/2019

201908060205055445866106/08/2019 a 04/09/201906/08/2019

: 201907180140124047790618/07/2019 3 16/08/201918/07/2019

201906290143207226209429/06/2019 a 28/07/201929/06/2019

201906100055511754573610/06/2019 a 09/07/201910/06/2019

201905220130331896842022/05/2019 8 20/06/201922/05/2019

(^03/05/2019 103/05/2019801/06/2019 2019050301342987150660

201904140044234722300814/04/2019 8 13/05/201914/04/2019

2019032602063052091395126/03/2019824/04/201926/03/2019

201903070155309475657007/03/2019 8 05/04/201907/03/2019

: 201902160148482773935516/02/2019 8 17/03/201916 02/2019

1201901280059291544027028/01/2019 26/01/2019 8 26/02/2019

201901090136023763194009/01/2019 8 07/02/201909/01/2019

201812210157272394222521/12/2018 21/12/2018 a 19/01/2019

201812020108560275473602/12/2018 02/12/2018 3 31/12/2018

2018111302213939768162:i3/11/2018a12/12/201813/11/2018

201810250235101661100425/10/2018 a 23/11/201825/10/2018

,201810040144274620105504/10/2018 a 02/11/201804/10/2018

201809150134123436783315/09/2018 a 14/10/201815/09/2018

27/08/2018 a 25/09/201827/08/2018

201808060025027355070406/08/2018 a 04/09/201806/08/2018

201807180846388990718318/07/2018 3 16/08/201818/07/2018

11/06/2018 a 10/07/201811/06/2018



Data de

Emissão/Leitura

23/05/2018

04/05/2018

15/04/2018

27/03/2018

08/03/2018

17/02/2018

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

de Validade

23/05/2018 3 21/06/2018

04/05/2018 a 02/06/2018

15/04/2018 a 14/05/2018

Número do CRF

Í27/03/2018a25/04/2018

|08/03/2018 a 06/04/2018
17/02/2018 a 18/03/2018

.31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 a 31/03/2001

,31/01/2001 3 28/02/2001

2018052301314260654705

.2018050402105413701250

12018041501165463673172

I2018032702262099570665

I 2018030801473066762582

í 2018021702424803389093

Resultado da consulta em 10/02/2020 16:26:31



10/02/2020 Portal Apólice Junto Seguros S.A.

04-0775-02961 $6

Tc-xto Ftsi>íO

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde d
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
TRI2IDELA DO VALE, CNPJ 01.558.070/0001-22, AV DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO TRIZIDEI
as obrigações do TOMADOR HIDROSONDA LTDA. CNPJ 11.013.539/0001-00. ROD 316 S/N KM 406 KM 406 M/
ALEGRE DO MARANHAO MA, até o valor de RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais), na modalidade abaixo descrita.

Tomador

Segurado

N" documento

N" documento consulta SUSEP

Modalidade

Data Emissão

Consulta de Docurnecilo

HIDROSONDA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

04-0775-0296166 documento referencia

054362020000407750296166000000

Licitante

04/02/2020 ft»c:io Viciôncia 05/02/2020 Final Vigência (

OBJETO

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se rec
o Contraio Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE
001/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0601001/2020 - Contratação de empresa especializada para construçã
de abastecimento de água na zona rural no município de Trizidela do Vale/MA.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS ■ RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto;
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado
termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos ̂
ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos:
I! - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV— regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçõe:
inadímplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

9 ntfkfJnlrAac*
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f,.

solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seç
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do t
indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da r
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislai
2.12. Relatório Finai de Regulação; documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamen
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações as
tomador.

2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segun
os termos da apólice.
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo prc
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exarr
do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcii
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados c
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma »
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração propos
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da docu
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando
recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao pr
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de
aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a segure
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitaçãc
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá aci
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêi
convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à
contrato de contranarantia.

Junto Sucuiros S.A.
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6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de a
disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emit
endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá aco
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condiçc
quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a
Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou infomiação compien
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, r
Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito
de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

6. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garant
segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a
responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contraio principal deverá ocorrer dentro do pra
30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sin
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso. r«
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomadr
principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do |
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos c
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláus
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de can
sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Func
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação positiva ap
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imedialamente anterior à data <
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obt
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualque
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10 1. Pana a Inriftnizarão nu iniriarin n r.iimnrimantn da.-s nhrinanõfts Inqrlimnllrias naln tnmarinr a saniirarinra siih-r
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VI - Se O segurado ou seu representante legai fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstãr
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na
proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, en
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, sal\
apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contraio principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declar?
pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um conlralt
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberadê
após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e si
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos lermos do art.
8.666/93.

15. Rescisão Contratual;

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contraio, a qualquer tempo, por inicialiva do segurado ou da segurai
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emoium
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emoiumet
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do-—| Relação a ser aplicada sobre a vigência —
original para obtenção de prazo em dias—|~-Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias—

•15/365-

-30/365-

•45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

!---13®/o-- -|
i - - •20''/<,- • -1
I • • -27%- • • I
i • • -30%- - • I
I • • -37%- • • I
I • • •40%- - • 1
I ■ • -46%- - • I
I • • -50%- • -1
i - • -56%- • - 1
I • - -60%- • -1
I - • -66%- • - 1
I • ■ -70%- - • I

•195/365

•210/365

•225/365

-240/365

-255/365

-270/365

-285/365

-300/365

-315/365

-330/365

-345/365

-365/365

—%.

—Prèi

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspond
imfiriiafamftntfi infArinr
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17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação á sua comercializa
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número d
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas lodo o território nacional, salvo disposição err
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no e>cterior ficarão totalmer
Sociedade Seguradora.
CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
tomador adjudicatârio em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo est<
1.2 Encontram-se também garantidos por este contraio de seguro os valores das multas e indenizações devidos á
Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93.
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatârio em assinar o contrato
condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no editai para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatârio em assinar o conti
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplic
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
ch comorovante de intimar.ão do Tomador oara assinatura do contrato, acomnanhado do demonstrativo de sua r

.Jliiiíü Seciiüuíj S.A.
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terceiros, danos ambientais e iucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou modalidades d
conformidade com a iegisiação nacionai referente ao seguro-garantia.
6.2. A inadimpiência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apóiice. Em caso de não obse
requisito a seguradora ficará isenta de quaiquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causac
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábii acompanhada de iaudo circunst
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente recon
atentatório à ordem púbiica peia autoridade pública competente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em reiaçi
seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
reciamaçào quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratuai
nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

7, Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condiçãc
CONDIÇÕES PARTICULARES
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segura
representantes.

Importância Segurada

Adicíorisl Frac.

lOF

Numero

1

f-u"iíi;icelro

22.000,00 Prêmio LiqiuOo

0,00Custo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

Vencimento

11/02/2020

Carne

7188685

Volor

140,00

Código 3USEP

000001.0.066876-1

Correrorcs

MCNDIALTOTUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Nome

Gustavo Henrich

Roque de Holanda Meio

Signatários

Número de Série

099FC08915F5891A

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apólic

Junto Seauros S.A.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 819259/2019

Emissão: 19/08/2019

Validade: 15/02/2020

Chave: 866al

CERTIFICAMOS OLie a Empresa menciooafla encontra-se r^isu-âíta neste Conselho, nos Termos da Lei 5.l9*í65, conforme os daCos impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e sej(s) responsável(is| técnico(s) esláo quites com suas
anuidades e demais oDrlgações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão • CREA-MA, estardo habiiiada a exercer suas
atividades, circunscnta ã(s) atribulçãolçóes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessadoja) —

Empresa: HIOROSONDA LTOA

CNPJ: 11,013.539/0001-00

Registro: 000000191-9

Categoria: Matriz

Capilal Social: R$ 4,000.000.00

Datado Capitai: 13/01/2014

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Social F>ERFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA. INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA: OBRAS DE
TERRAPLENAGEM: CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA OE ESGOTO: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS:
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA; TESTES E ANALISES TÉCNICOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO
A GESTÃO DE REDES: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS: DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVIÇOS OE GESTÃO DE RESÍDUOS E
ELABORACAO DE PROJETOS OE ENGENHARIA CIVIL. AMBIENTAL. VIARIAS. HIDRÁULICAS E DE CAPTACAO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA.

Restrições do Objetivo Sociai OBSERVAÇÃO; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NAS AREAS DA ENGENHARIA . CIVIL,
ENGENHARIA ELETRICA . ENGENHARIA AMBIENTAL, GEOLOGIA E TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO- NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES OE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz. RODOVIA 316, KM 406, SN, MATINHA, ALTO ALEGRE DO MARANHAO, MA, 654I3000

Tipo de Registro: Registra OeRnitivo de Empresa

Data Inicial: 10/05/1989

Data Final' Indefinido

Registro Regional: OtXMOOfSISEMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

__ informações / Notas

- A capacidade tácnleo-proflasional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aHeração posterior dos elementos csdeslrals nela contidos

Ültima Anuidade Paga

Ano: 2019 (6/6)

Autos de infraçSo

Responsáveis Técnicos

Prohsslonal: JOSE IRAN PAIVA FELINTO

Registra: 190144476-7

CPF: 099,478,763-49

Data Inicio: 1(W31/2017

Data Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

Tltiios do Proflssiotisl:

GEÓLOGO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Prolissional: JOÃO XAVIER OA PENHA

Registro: 110365503-1

CPF: 143.453.662-91

Dala início 29/05/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218 OE 29/06/1973 00 CONFEA.

A autenticidaad desta Certidão pode ser verificada em: nTIps7/crea-rrui.snAC.com.br/pu0lico/, com a chove',
Impresso em: 19038/2019 M 15:04'34 por adapl. ip' tre.1S2.:
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 819259/2019

Emissão; 19/0S/2019

Vaiidade: 15/02/2020

Chave:866al

Tipo de Responsabiliaade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Pronssional: ADILSON DA SILVA PINHEIRO

RegISiro. 110018340-0

CPF: 257.136.713-72

Dala Inicio: 13/0112010

Data Fim: Indefinido

Dala Fim de Contraio: Indefinido

Tioios do Pronssional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TECMCO

A aulentickddda óòeié CerMâo pode aervenflcadâ em: Anpsi/^reihmo.eAdC.com.br/publtto/, com a chave* d$6dl
Impresso em: l6/OÔ/2Ol0àS 15 04:34 por adapt Ip: 170.152.235.30
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTAÇAO P D C A - M A
PESSOA física Vi.IVCA\ I'I«

Lei Federal N' 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 814302/2019

Emissão; 02/05/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: 7CwaO

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encorlra-se regislrado neste Conselho, nos lermos da Lej 5.194/66, de 24/12/1966, conlorme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o esiaBeleciiTiento nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que o inieressado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lnteressado{a)

?-onssioral. JOSE IRAN PAIVA FELINTO

Registro: 190144476-7

CPF: 099.478.763-49

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Dala de registro: 28/07/1996

Titulo{8)

graduaçAo

GEÓLOGO

Instituição de Ensmo. INEXISTENTE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO H OUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informaçfta» / Notas

■ A falsificação deste documento eonstitul-se em crime previsto no COdigo Penal Brasileiro, sujeitando e(a) autor(a) á respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorrajm) alleraçãojões) no($) eleniento(s} contldD(s) neste doeumento, esta Certidão perderá a sua validade
para Iodos os efeitos.

- Esta cenidio perderá a validade, caso ocorra qualquer atteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em lodo território nacional.

iJltima Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PLANEJAR-CCNSTRUCOES SERVIÇOS EIRELI

Registro: 000000857-7

CNPJ: 04.896.660/0001-53

Dala Início: 12/01/2018

Dala Fim: indefinido

Dala Fim de Contrato: 04/01/2020

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: HIDROSONDA LTDA

Registro: 000000191-9

CNPJ: 11,013.539/0001-00

□ata Irücio; 10/01/2017
□ala Fim: indefirido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta CerUdáo pode eer venficada etn: htlpeV/crad*ma.sttac.com.bp/puei»co/, com a cfuve* 7CwaO
I mpreeeo em: 02/05/2019 Ae 10:24:17 por. adept, ip: 179.220.154.52
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D C A _ M A
PESSOA física v«.rvc/n 1*1

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 815913/2019

Emissão: 03/06/2019

Vaiidade: 31/03/3020

Chave: 396A2

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado nesle Corseino, nos lermos da Lei 5.19A/S6. de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFIC/MilOS. ainda, face o esiabeledmenlo nos artgos 66 e 69 da referida Lei. que o interessado não se enconlra em dáSito com o
CREA-MA.

InlerBSsado(a)

Prolissiwial; ADILSON DA SILVA PINHEIRO

Registro: 110018340-0

CPF: 257.136.713-72

Tipo Se Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOfitADO NO PAÍS)

Dais de registro: 06/04/1994

Tltulo(8)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CML

Alnbijlçâo; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA

InsIilLiição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 MARANHAO

□ata de Formação: 18/03/1S98

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSlCA

informações/Notas
- A falsificação desta documento constitul-se em crime previste no Código Penal Brasllaire. sujeitando o<s) autor(a) à respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que cato ocorrajm) alteraçãe(ões) no<s) elemanto|8) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nala contidos.
- Válido em todo território nacional

__ Última Anuidade Paga
Ano: 2019(4/4)

___ Autos de infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: HIDROSONOA LTDA
Registro: 000000191-9
CNPJ: 11.013.539/0001-00

Data Inicio: 13/01/2010

Data Fim: Indefinido

Oala Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A duienKldaâe dealâ Certioáo pode ser venfleaââ em: httpe:i7ae>md.ftltac4ont.Br/puCiico/, com a chave: 3Õ6A2
Impreseo em; 03/06/201$ õe 11 15 04 por adapt. Ip 179.220.154,52
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D C A . M A
PESSOA física l*IMPESSOA física

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 813032/2019

Emissão; 09/04/2019

Validade: 31/03/2020

Chave: 3vyY6

CERTIFICAMOS que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o eslabeiecimento nos artigos 88 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; JOÃO XAVIER DA PENHA

Registro: 110385503-4

CPF: 143,453.662-91

Tipo da Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 18/04/1989

Tituleis)

graduaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AlnbLlçSo: ARTS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29rt)6/1973 00 CONFEA.

Instituição de Ensino: xx

Data de Formação 20/02/1989

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações/Notas

- A falsificação deats documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a] autorfa) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocar;a(m) alteraçãofdes) no(s) elemenlojs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a aua validada
para todos os afeitas.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2019(2/2)

Autos de Infração

A auterodddde desta Certidão pode ser verificada env htlps //crea-m/LSitac.Cdtn.&r/pu01>co/, com a chave: Syy Y6
Impresso em 0604/2019 as 09:69 01 por adapl. Ip: 177.179.119.106
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 819259/2019
Emissão; 19/08/2019

Validade: 15/02/2020

Chave;666al

CERTIFICAMOS que a Empresa merKaonada anconlra-se reqislrada nesta Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente dsla, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) lécnico(s) estão quites com sues
anuidades e demais obrigaçdes junto ao Conseiho Regional de Engenhada e Agrortomia do Maranhão • CREA-MA, eslando hablitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atrIDuiçãolções) de seu(s| respon$avel(vels) técnico(s).

inleressado(a)

Empresa: HIDROSONDALTDA

CNPJ: 11.013.539/0001-00

Registro; 000000191-9

Categoria: Malnz

Capital Social: RS 4.000.000.00

Datado Capital'13A)1/2014

Faixa: 6

Atividades CNAE.

Objetivo Social: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA. INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBFIAS DE
TERRAPLENAGÉM' CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA OE ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS:
CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA: TESTES E /WALISES TÉCNICOS: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO
A GESTÃO OE REDES; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS: OESCONTAMINACAO E OUTROS SERVIÇOS OE GESTÃO DE RESÍDUOS E
ELABORACAO DE PROJETOS OE ENGENHARIA CIVIL. AMBIENTAL, VIARIAS, HIDRÁULICAS E DE CAPTACAO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA.

Restrições do ODjeüvo Social:OBSERVACAO: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMOITE NAS AREAS DA ENGENHARIA . CIVIL.
ENGENHARIA ELETRICA , ENGENHARIA AMBIENTAL, GEOLOGIA E TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSAVBS TÉCNICOS.

Endereço Matriz. RODOVIA 316. KM 406, SN, MATINHA, ALTO ALEGRE DO MARANHAO. MA, 65413000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Dala inicial: 10/0S/19S9

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000001919EMMA

Descrição

CERTiDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade téenieo-profiaslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico,

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2019(6/6)

Autos da Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE IRAN PAIVA FEUNTO

Registro: 190144476-7

CPF: 099.478.763-49

Data Inicio: 10/01/2017

Dala Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tltiios do Profissional:

GEÓLOGO

Tipo de ResponsahiMade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOAO XAVIER DA PENHA

Registro: 110385$03-4

CPF: 143.463.662-91

Dala Inicio: 29/05/2013

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contraio; Indefinido

Tllulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 6 E 9 DA RESOLUÇÃO 218 OE 29/06/1973 DO CONFEA

A aulentttaOâd» d««u C«nMéo pod« e«r vertftcâda em: rnTps//erea-irtt8iteceDm.bifpubbco/. cem e chdva 6^1

Impresso em: t&/Da;20tQ As 15*04 Mpot afldpt ip* 179.152.255.30
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 196$

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 819259/2019

Emissão; 19/08/2019

Validade: 15/02/2020

Chave: 86Gal

Tipo de Responsabiiidadei RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profíssional: ADILSON DA SILVA PINHEIRO

Regisiro: 11001834(H)

CPF: 257.136.713-72

Dala Inicio: 13A}112010

Dala PIm: Indeflnido

Dala Fim de Cofliraio: Indefinido

Tiuios do PronssÍDnal:

ENGENHEIRO CIVIL

Atriborçâo: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73. DO CONreA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A eutentIckladQ úesu Certldãü pode servenlicâtía am; htlpsV/cree-ma.siac.corn.br/puDlico/, com a chave: eSSal
Imprasíoem: 16/08/2016 âs 15 04:34 por adapL Ip: 176.152.235.30



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

Página 1/6

N» 772522/2016

Emissão: 27/09/2016

Validade: Indefinida

Chave: byazOOwz44bxx7ZDBW2y

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo relererle a(9) Anolaçãofões) de Responsabiiidade(s)
Técnlca(s) • ARTs, constantels) da Presente CERTIDÃO, lendo sido comprovada a execução e corciusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) lndioado<s)
conforme descriçaQ(ões) abaixo,

Descrição

CERTtDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

interessado(a]

Profissional: JOSE IRAN PAIVA FELINTO

Registro: 190144478-7

CPF: 099,478.763-49

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PA(S )

Data Inicial: 28/07/1998

Tílulo(s)

GRADUAÇÃO

GE0LCX30

Instituição de Ensino: INEXISTENTE

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-proflsslonal da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas,

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes, É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5,194/66 e Resoluções do Consdho Federal de
Engenharia o Agronomia • CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos,

- Fica(m) Excluião(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não compelem ao(s) proflssionaijisj em questão,

ART(s)

MA20160050070

Certidão n" 772S22/2016

27/09/2016,16:46

Chave de Impressão: by3zD0wz44bxx7ZDBW2y

AeutenScidaúe desra CerttCào doCe servenlicada em: http9://cTaa-ma.siTacxom.Dr/putiico/. com a chave; OyazOOwz44bxx7ZOBW2v
Impresso em: 27/p9/20:6 ás 16'46;48 por eCapt. ip: 179,216105,233
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

§ 2 S
ü 5 S

Atestamos para os devjüüs fins que a empresa HIDROSONDA LTDA. portadora do CNPJ n® H-013-539/0001-00,
estabelecida a Ro<l Br 316, S/N, Km 406, Bairro Macinha - Alto Alegre do Maranhão - MA. CEP 65413-00, executou
para EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTÜA, toiiforme Contrato de Prestação de Serviços N" 033/2016. os
serviço.? abaixo relacionados;

LOCALIDADE

Rod MA 304, Km 79. S/N. Zona
Rural, Parnarania - MA

SERVIOT
Construção de 01 poço tubular (P-02I com 234m de profundidade,
perfurado no díâniecro de 1714", reve.stido com tubos e flltros PVC
Geomecànico DN 200 S (6"), ilnipo c testado com fornecimento de CMB
subinersível irifásico 380V, 7SHp. AMT= 170mta, vazâo=lOO m'/h.
CubulacSo adutora UIVC 4"

Todos os Serviços foram executados conforme especíRcaçaes técnicas da ABNT NBR 12244 - Construção de Poço
Tubular Profundo para Captação de Águas Subterrâneas, registrado na ART N' MA20160050070 de 02/09/2106.

Responsável Técnico:
• Geólogo: José Iran Paiva FelioloCREA N« 190144476-7

Período de Execução da Obra; 20/07/2016 a 05/09/2016.

Atesto ainda que a empresa apresentou um bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos do Contrato não
contendo, portanto, nenhum tâio que desabone sua conduta.

Slo Luís ÍMA], 06 d# Setembro de 2016,

Eng^ifósè Thonat Cavalcante Filho
^  Socio - Gofont*

f^esp. Teenleo/ CREA-MA 4765-0

José Êduardo Donatto
Oeílogo CREA 260W7940-4-SP

9CE73J'/
'te Wl;

' '•

Emo: RS3.MFERÇ. RSO.tOFEAj RS0,4U
úaufl Err. tB6l*mjnho 31 vefb«S«.

S«oLu»-t«A12/0S/«ieii M

^ Cd«ií • liK
4/í.'X • •

GRUPO EDECONSIL

AVEMDA.OSÉSARNEY, N" ÕOO, JARDIM SÃO CRlSTCVÃO.
CEP: B5055-3G0. S)\0 LLfíS/MA. TEL^rAX' 98 3334-8-DOO,- B005

www.9d66onsiLcom.bf
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A autenOcidaae desta Certidão poda ser vetifícada mi ndps;//cre3-rna.s<tao.coiTi.&riputilioa/. comacneve: DyaiD0wz44Bto:7ZDBmy
Impresso em- 27/09Í019 ás 16:46:46 por: adapl. ip: 179.216.155238



LAUDO TÉCNICO

Página 3/6

DADOS DOS ENVOLVIDOS

CONTRATANTE DA OBRA: Edeconsil Con8tru«,*âes e Locações Ltda, CNPJ
07.073.042/0001-00.

CONTRATADA PARA FXPciir.ÃO DA OBRA: Hidrosor.da Ltda, CNPJ
11.013.539/0001-00.

üFÓLOGO RESPONSÁVEL PELA EXECUCÁO OBRA: José Iran Paiva Feiinto,
CREAn" 190144476-7. CPF n" 099.478.763-49.

GEÓLOGO RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: José Eduardo
Donatto. CREA 260547940-4.SP, CPF n' 716.293.358-00.

OBJETIVO

Avaliação e fiscalização de obra de um poço tubular de 234 m probindidade. ro
município cie Pamarama no estado do Maranhão.

CARACTERÍSTICA DO POÇO

Descrição: Poço tubular, com 234 m de proftinaidade. perfurado no diâmetro de 17
1/2". revestido com tubos e filtros P\'C Geomecânico DN 200 S (8"), limpo e testado
com fomedmento de CMB submerslvei trifásico 380V, 75 HP, AMt=17a mca.
Vazâo=10Q rTi'/h.

Local da obra: Rodovia MA 304, KM 79, Zona Rural, Parnarama - MA

Profundidade: 234 m Diâmetro: &' Ttoo de Puco: Totalmente revestido

Tubulação utilizada (Tubos e filtros): Geomecànico DN 200 S (8")

Quantidade de tubos e lillros utilizados: 41,6 tubos e 17 filtros Geomecànico DN 200
S(8-)

Tipo de pré filtra utilizado; seixo selecionado com flranulometria entre 1 a 3 mm.

Proteção sanitária; 60 cm x 60 cm (Laje da proteção superficial) com 10 m de
profundidade (preenchimento do espaço anelar).

Dados Hidráulicos: Nível Estático - 78 m; Nível Dinâmico - 90,82 m. Vazão -13.2
m'/h

ê o

M C IT

§ 2 °
ü  oi

o  c
*o « fi

? Q> £

I  §
Q m M
o £ evj
c c
0) U CM
^ m
o c
c UJ o
o  c
p o

o — o
o ra *□

^ i "5
'oj o

tS 43 C
LU CC >

A suMntCdaút dMta poda servenficacft em: mpsv/cre&-m44itac.coffl^'publicn/. com a cneve: oyazDOMz44bxx7ZDBW2y
Impresso emr 27í^/2Clâ ât 16 4e:4« por aOspt ipr 179.216.155.236



o
 
?
T
 
2
*
 
w
 
>

s 
I
 s
 s
 f

S
 3

' 
»
 "
 3

°
 
S
 
Tt

 
«

o 
B 
N 
S I

?
 5
 e
 ?
 g'

«
 i
 õ
- 

=»
U
 3
 o
 0
3
 A

)
o
 
0>

 
K
 
í
j
 <

'
 «
 
e
,
 0
3
 a
.

5-
 &
 a
 §

i
 s

i
l
í
B

m
i

Z
j
 I

A 
^

^
 g
 O

) 
p

m 
S-'

 io
 {P

2)
 w
 
w
 F

M
 ̂
 o

s
i
g
s
.

^
 ■

 
o
 m

to 
5.
 a
 c

ll
ll

^ 
&ã
 I

a.
 í
 
o
 
E

®-
 ̂
 <

0
§•

 5
 a

?
2
 
<
-
 
m

H
"

C
e
r
t
r
d
â
o
 n
"
 7
7
2
5
2
2
/
2
0
1
6

2
7
/
0
3
/
2
0
1
6
,
1
6
:
4
6

C/
i8

ve
 d
e
 I
mp
re
ss
ão
: 
by
a2
DQ
<i
Vz
44
b»
(7
ZO
BW
2)
'

O
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 r
es
te
 a
to
 r
eg

is
tr

ad
o 
fo

i 
em
it
id
o 
e
m
 2
7/
09
/2
01
6 
e
 c
o
n
t
é
m
 6
 f
ol
ha
s

Es
te

 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr
ad

o 
n
o
 C
o
n
s
e
l
h
o

Re
gi

on
al

 d
e
 E
ng

en
ha

ri
a 
e
 A
g
r
o
n
o
m
i
a
 d
o
 
M
a
r
a
n
h
ã
o
,

vi
nc

ul
ad

o 
à
 
n»

 7
7
2
5
2
2
/
2
0
1
6
,
 e
mi
ti
da
 e
m
 2
7
/
0
9
/
2
0
1
6



>. 
gh
iV

t 
tà

í
t 
Si

l

f 
1 
f 

I
íi
r^
l!
 2
 I
 ̂

I 
=
 ̂
 ?

u
 
£
 P
 
ã

é
 >
 «
 
2

e 
§
 f

*
 "
 o

K
 9
 ?

=
 F
 ̂

O
 ;

s
i

I
 o
 >
 =

-
1

-= 
'í
 S
 I
 ̂

'
p
 s
 a
 §

Ç
,
 f
> 
n
 
5?
 
o

?

g
 ?
 F

C
«
r
t
i
d
â
O
 n
"
 7
7
2
5
2
2
/
2
0
1
6

2
7
/
0
9
/
2
0
1
6
,
1
6
:
4
6

C
h
a
v
e
 d
e
 I
mp
re
ss
io
: 
by

a2
DC

hv
z4

4b
xx

7Z
DB

W2
y

O
 d
oc
um
en
to
 n
es

te
 a
to
 r
eg
is
tr
ad
o 
fo
i e

mi
ti
do
 e
m
 2
7/
09
/2
01
6 
e
 c
on

té
m 
6f
dl
ia
s

Es
te

 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 e

nc
on
tr
a-
se
 r

eg
is

tr
ad

o 
n
o
 C
o
n
s
e
l
h
o

g
g
i
a
 

Re
gi
on
al
 d
e
 E

ng
en

ti
ar

ía
 e
 A
gr

on
om

ia
 d
o
 M
ar

an
hã

o,

Ü
e
 

vi
nc
ul
ad
o à

 n
° 7

72
52
2/
20
16
, e

mi
ti
da
 e
m 
27
/0
9/
20
16



1 
i 
I ?
 C
 
»

A ^ 
4

0
 8

f
 •s
-

§

:
 5
'

s- íí
 
«
®

x
i

a
 "
«

1
 
?
|

3
 a
 =

C
o
i
t
i
d
â
o
 n
'
 7
7
2
5
2
2
/
2
0
1
6

2
7
/
0
9
/
2
0
1
6
,
 1
6
:
4
6

Ct
ia
ve
 d
s 
Im

pr
es

sã
o;

 b
y
a
2
D
0
w
z
4
4
b
x
*
7
2
O
B
W
2
y

O
 d
oc

jm
en

to
 n
es

te
 a
to
 r
eg
is
tr
ad
o 
fo

i e
mi

ti
do

 e
rr
 2
7/

09
/2

01
6 
e
 c
on
té
m 
6
 fo

ll
ta
s



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

ATESTADO
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de lunho de 1973

CREA-MA

Página 1/6

N" 772522/2016

Emissão: 27/09/2016

Validade; Indefinida

Chave: byazOOwz44bxx7ZDBW2y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CERTiFiCAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o regislro de Acervo referenle a(s) Anolação(ões) de Responsabibdadels)
Técnica(s) - ARTs. con5tanie(s| da Presente CERTiOAO, tendo sido eoinprovada a execução e conclusão da($) oara(s) e/ou serviço(s) indlcado(s)
conforme Oescnção(ões) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TECNiCO COM ATESTADO

lnteressado(a)

Profissional: JOSE iRAN PAIVA FELiNTO

Registro: 190144476-7

CPF: 099.478.763-49

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )
Data iniciai: 28/07/1998

graduaçAo

GECLOGO

Instituição de Ensino: INEXISTENTE

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado eeti vinculado constituirá prova da capacidade lécnico-prorisslonal da pessoa
Jurídica somente se o resportsável técnico Indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por iireio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimenta à Lei n° B.666/93, expedida pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela voracidade e exatidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verificação ds atividade profissional em conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronamla - CDNFEA

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postarior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Fica(m) Excluido(s|. no entanto, o(s) sarviço(s) cujas atribuições não competem eo(s) profissionalfis) em questão.

ART(8)

MA20160050070

Certidão n< 772S22/2016

27/0912016, 16:46

Chave de Impressão: bya2D0wz44bxx7ZDBW2y

A AuttftKadMft flMt» pcS^ 8«f vtnfíeada em hnpeiVcresfne.ftrtac.ccn.Cif puCáica/, eom a cf^ave: bya2D0w2445xx7ZDBW2y
ImpreMO eirr 27/09^16 H I6:4£:4a por aúapt ip: 179.216.1&5.23e
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Ims que a empresa HIDROSONDA LTDA, portadora do CNPj n* Jl.013.539/0001-00,
e«abelecida a Rod Br 316. S/N, Km 406, Bairro MaUnha - Alto Alegre do Maranlião • MA. CEP 65413-00, executou
para EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, conforme Cimtratn de PrestaçAo de Serviços N= 033/2016. os
.serviços abaixo relacionados;

LOCALIDADE

Rod MA 304, Kni 79. S/N. Zona
Ruial, Parnarair.a- MA

SERVIÇO
Construção de 01 poço rubular CP-021 com 234m de profundidade,
perfurado no diamcti-n dc 17%", revestido mm tubos e fUtros PVC
Geomecânicü DN 200 S (6"), llmpn e tesudo com fornecimento de CMB
submersível irifâsico 380V, 75Hp. AMT= 170mca, va7Jo=100 m'/h.
tubulação adutora UPVC 4"

Todos os Serviços foram executados conforme especificações técnicas da ABNT NBR 12244 - Construção de Poço
Tubular Profundo para Captação de Águas Subterrâneas, registrado na ART N" MA201600S0070 de 02/09/2106.

Responsável Técnico:
» Geólogo: José Iran Paiva Felinto CREA N" 190144476-7

Período dc Execução da Obtra: 20/07/2016 a 05/09/2016.

Atesto a;nda que a empresa apresentou um bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos do Contrato n3o
contendo, portanto, nenhum fato que desabone sua conduta.

São Luís (MA), 06 de Setembro de 2016.
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LAUDO TÉCNICO

Página 3/6

OADOS DOS ENVOLVIDOS

CONTRATANTE DA OBRA: Edeconsi! Construções e Locações Lida. CNPJ
07,073.042/0001-00.

CONTRATADA PARA E>ECUCÃO DA OBRA: Hldrosorda Ltda, CNPJ
11.013.539/0001-00,

«!rni nr,n RFSPONSÂV^L PELA EXECUCAO OBRA; José Iran Paiva Felinto,f4Fni nno RESPQNSAN^L PELA EXEGUCAO OBRA: José Iran Haiva i-eiimo,

CREA n" 190144476-7. CPF n® 099.478.763-49.

GEÓLOGO RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: José Eduardo
Donatlo, CREA 260547940-4-SP, CPF n' 716.293.358-00.

OBJETIVO

Avaliação e fiscalização de obra de um poço tubular de 234 m profundidade, ro
município de Pamarama no estado do Maranhão.

CARACTERÍSTICA DO POÇO

Descrição: Poço tubular, com 234 m de profunaidade. perfurado no diâmetro de 17
1/2", revestido com tubos e filtros PVC Geomecânico DN 200 S (8'}. limpo e testado
com fornecimento de CMB submersivei trifásico 38flV, 75 HP, AMT=170 mca,
VazSo=10Q m'/h.

Local da obra: Rodowa MA 304, KM 79, Zona Rural. Parnarama - MA

Profundidade: 234 m Diâmetro: 8' Tino de Poço: Totalmente reveatido

Tutiulação utilizada (Tubos e MIros): Geomecânico DN 200 S (8")

Quantidade de tubos e filtros utilizados: 41,5 tubos e 17 filtros Geomecânico DN 200
S(8-)

Tipo de pjré filtro utilizado: seiico selecionado com granulometria entre 1 a 3 mm.

Proteção sanitária; 50 cm x 60 cm (Laje de proteção superficial) com 10 m de
profundidade (preenchimerrto do espaço anelar).

Dados Hidráulicc»; Nível Estático - 78 m: Nível Dinâmico - 90,82 m. Vazáo - 13,2
m'fo
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ lUI A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l*liHk

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20160050070

INICIAL

INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

JOSE IRAN PAIVA FgLiKTO

TítiJto profissiongi: QEQLOOO

Empresa conirâlâdâ: HtOROSONDA LTOA

____ 2. Centrdtant» _ _

Conlralari«: EDECONSILCONSTRUÇéES E LOCAÇÚES LTOA

RUA JOSESARNEV

Complemerto

Cidade: SAOLUiS

RNP tS0t4A4T«.7

Ragittro: (M0H<ltB1>9

CPF'CNPJ: 07.073.642n>QD140

M»: SOO

Bairro, jardim Bio crialovSo

UF: MA CEP: «sassv»

Telefone: <98)33344000

Coniralo: 031/3016

Valor: RS 130.040,00

Ação IrisTituciortal: Ootroe

Emad: odeconaiie^daconellxom.br

ColoDradoom 14/07^014

Tipo de donirelanie: PESSOA JURIOICA DE DIRaTO PRIVADO

SituaçSo BAIXA OE ART

Alerdido: SIM Data da Situação:

Moirvo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Deacnçâo Baixa de ART em bloco {eervtçoa)

3. Dadoe de Obra/Serviço

Proorietário: EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇOes LTDA CPP/CNPJ;

RODOVIA ma 034 km 79 N*: 00

Complemento Bairro zona rural

Cidade: PARHARAMA UP: UA CEP: SSE40aOO

Telefone. (98) 33344000 Emal: Mteconsieedoeon>ll,csm4r

Coordenadas Geogrdfícae: Latitude: 06*41*24,4*3 Lorrgitudo: 43*ri1.52~9V

Data de Inloio: 20/07/2018 Prevsãofle lèrmiro: 06/0912018

Rrrdidada: SEM DEFINIÇÃO

4.AtivIdadeTAcnIca

1 - ATUACAO Ouanbd

53- EXECUCAO > ATIVIDADES OE AR.T, -> BF1420 • CPTACAO OE AOUAS SUBTERRÂNEAS

CPF/CNPJ; 07.

Quantidade

1,00

0r3.442NI00140

N«: 00

S. ObMrvsçõM .. .

P«r(ur9çâo ds 01 poço lupular (P-02) com 234 meuos dft pfoAindiddd^. perfurado no dámeiro d« ITVi*. revesudo com lubos « nvo9 PVG ON 206S.

6. DsdsraçdM

C>9ddro <ius sfitaj cumprindo as reçrss de ocessiOéidaâs previsiss nas normas léentcds ds ASNT, na Ieo*sloçd4 «spscirica • no dacrslo n. 5296/20O4.

7. Enl*d»4e de ClMM

SEM INOICACAO OE EMTIDADE DE CLASSE

8. Aasinaturaa

Dedaro serem v^rdedeires 89 informações acima JCSSIRAH PAIVA PELMTO* CPP: OtM7a7«M9

Li*d 4M EMCOHSIk CQNSTRVC6&8 E LOCAÇOfiS LTOA •CHP4; •7.fra.«42lOOOl4E

Oe Informaçõea

* A ART é vsiida somenTe quando qurtsda, madanto apresentação do comprovanio de pagamento eu eonfertncia no ado do Crca-

18. Valor ■

V^ordaART; RSidS.M Paçoam: 04/09/2016 Noaao Número: 8S00M3982

A Bv^aetlaTr oiili iTTT [innr rrt rmfirntB rr FipB'cre^'haUaued^.&r'BUb■Bo'. G<jmatfiawe:>CMVa»
SrqSrTOlSAS lO.4a4Sp0-adapi.lp. ir9ít$.Í6&2^



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MA

Página 1/6

NO 772525/2016

Emissão: 28/09/2016

Validade: Indefinida

Chave: 2dZ8DlClS5dODD5CDxD9

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CERTIFICAMOS, para os devidos lins. que consia em nossos arquivos o regislro de Acervo referente a(s| Ano1ação(6e5) de Responsabilidade(s|
Técnicais} - ARTs. conslante(8) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servico(s) lndicado<s)
conforme descnção(ôes) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

__ lnter»8aado(a)

Prolissioral: JOSE IRAN PAIVA FELINTO

Regislro: 190144476-7

CPF: 099.478.763-19

TTpO de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )

DalB inicial: 28/07/1998

Tltulo(s)

GRAOUAÇAO

GEOLOGO

Instituição da Ensino: INEXISTENTE

Informações / Notas

• A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da passoa
jurídica somente se o responsável lócnico Indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Ccrtiflcamos que ee encontre vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à l-el n° 8.666/93, expedido pela peeeoa
jurídica conlralante, a quem cebo a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infomiações nole constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia • CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Ficajm) Exeluido(s), no entanto, o($) aervlçe(s) cujas atribuições não competein ao(s) proFissionaljls) em questão,

ART(8)

MA201600500S7

Certidão n' 772525/2016

29/09/2016,10:50

Chave de impressão: 2dZ801C185daDDSCDxD9

A eu(6fíticiddd* Certidão pode eef veni^caOd fíTt: https://'crea^arSít«iCrCorn.Dr/publico/, com a chave* 29290iClSSdOODSCDsO^
Impresso «rrr: 29^9/2016 ás 10:S0:5O por Mapt (p: 17^.216.16$.236
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LAUDO TÉCNICO

DADOS DOS ENVOLVIDOS

CONTRATANTE DA OBRA: Mauro Porto da Silva, CPF n* 300.323.193-00.

CONTRATADA PARA EXECUCÃQ DA OBRA- HIdrosonda Ltda CNPJ
11.013.539/0001-00.

GEÓLOGO responsável PELA EXECUÇÃO OBRA: José Iran Paiva Felinto
CREA n" 190144476-7, CPF rP 099.478.763-49.

.GEÓLOGO responsável PELA AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: José Eduardo
Donallo. CREA 260547940-4-SP. CPF n' 716.203.358-00,

OBJETIVO

Avaliação e fiscallzaçáo de obra de 2 poços tubulares, sendo c P02 de 270 m
profundidade e o POõ de 150 tn, no município de Colinas no estado do Maranhão.

S fO
f cv

c C Uí
4) 0 CNJ
^ U1
Q c
c UJ o
0  C

P o

características dos poços

Oescrição: Poço tubular, com 270 m de profundidade, perfurado no diâmetro de 12
1/4", revestido com tubos e filtros PVC Geomecânlco DN 150 REF (6').

Local da obra: Rodovia BR 135, KM 473, Colinas - MA

Profundidade: 270 m Diâmetro: 6' Tipo de Poco: Totalmente revestido

Tubulação utilizada (Tubos e filtros): Geomecânlco ON 150 REF (6*)

Quantidade de tubos e filtros utilizados: 51,5 tubos e 16 filtros Geomecânlco DN iSO
REF (6")

Tipo de pré filtro uulizadn; seiun selecionado com granulomelria onlro 1 a 3 mm.

Proteção sanitária: 60 cm x 60 cm (Laje de proteção superficial) com 10 m do
profundidade (preenchimento do espaço anelar).

Dados Hidráulicos; Nível Estático - 58 m; Nível Dinâmico - 68 m. Vazão -19.45 mVh

"O c «
o ̂
O) o

« <ü ç
UJ CC >

Oescrição: Paço tubular semi revestido, com 150 m de profundidade, perfurado no
diâmetro de 12 1/4", revestido com tubos PVC Geomecânlco DN 150 STD (6") até 92
m e perfurado em 6" em rocha sâ dos 92 aos 150 m.

A aut»fitieMadt deMB C«ftMfto potíê vMTficadft md: nitps'y'ere»fna.9nac.cein.bf^ubbcâ.. com a crsvb 2clZSPlCld9dOOD6COxD9
tmpTMBO 9m 29/09?C16 fts 10-50:90 por ada^ ip: 179.210.155-238



Página 4/6

Profundidade: 1bQ m Diâmetro: 6' Tipo ue Poço: Parcialmania revostirin

Looa! da obra: Rodovia BR 135, KM4/3. Colinas-MA

Tubulação utill7ada (Tubos); Geomacânieo DN 150 STD (6")

Quantidade de tubos utilizados: 23 tubos Geomecânico DN 150 STD (6")

Tipo de pré filtro utilizado: seixo selecionado com granulometna entre 1 a 3 mm.

Proteção sítnitária: 60 cm x 50 cm [Laje de proteção superficial) com 10 m de
profundidade (preenchimento do espaço anetar).

Dados Hidráulicos: Nível Estático - 45 m; Nível Di/iámico - 73 m, Vazão -12,30

FOTOS

CONCLUSÃO

Após ngorosa inspeção e avaliação em campo. Eu, José Eduardo Donatto, CREA
260547940-4-SP. RG n° S878560, CPF n® 716.293.358-00, declaro para os devidos
fins que o poço P02 e o P03, cujo os dados estão descritos acima, foram construídos
seguindo todos os padrões das normas técnicas (ABNT NBR 12244) e estão ©m
perfeitas condições de uso e operação.

Sâo Luis, 00 de Setembro de 2016.

|á=

Joi^é Eduardo Donatto
CREA 260547940-4-60
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Anotação da RasponsabTÜdade Técnica - ART ^ D C A IU| A
Lej 6.4d6, de 7 de dezembro de 1977 w I 1^^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA201600500S7

INICIAL

INDIVIDUAL

1, Ro80on$áv9l Técnico

JOSEIHAN PAIVA F6UNT0

TítJo orofissionâl OEOlOOO

Empresa contratada: HIOROâOf4DA LTDA

2. Contratanta

Coniratatiíe MAURO DA SILVA PúftTO

RODOVIA SR 135 Km 473

Complomonto KARAS E FAZENDA PORTO BELO

CkíHtiu: COUNAS

Bairro CENTRO

UF' MA

RNP: 19014447<*7

Registro: M0040iai»9

CPF/CNPJ; 30A333.1M-00

N*: 00

CEP: 6HOOMO

Teiatone (OS

Contraio: 012/2019

VMor: RS 1304)00.00

Açào InabtucaonaJ: Outros

Emaí: caUasponaÇhotmail.eein

Celebrado em: 10/06/2019

Tipo de conUatenle: PESSOA FÍSICA

Situação BAIXA ÜS ART

Atendido: SIM C

Motivo: CONCLUSAO DA OBRA/SERVIÇO

Desonçáo Batta de ART em bloco teerviçea)

3. Dados da Obra/Servlfo

PrODrietáno: MAURO OA SILVA PORTO

RODOVIA BR 139 Km 473

Complemento HARAS E FAZENDA PORTO BELO Btiffo: CENTRO

Cidade: COUNAS UF; MA

Telefone: (99 Emal: caUsspeftoOhotmad.eom

Coordenadas Geográficas: LaUtvda: 06*1717.92*3 Longitude: 44'SS-2«.93-W

Daiadeinico: 19/06/2016 Preveâo do tOnnno: osn>0/2016

Rndidade: SSMOEFiNiçAO

A Atfvidade TAeniee

i•ATVACAO

63 • EXECUCAO > ADVIDAOES DE A.R.T. •> PF1420 • CAPTACAO DE AOl/AS SUBTERRÂNEAS

Data da Situação:

CPF/CNPJ: 309.323.193-00

N«: 00

CEP 66690000

Ouanbdade

2.00

S.Observaçães -- —

Perfuração da 02 lubUares sarvio: (P*02) per<i.irado no diãmatro de l2V**com profundoada de 270m revasido com lubos e fitros PVC ON 150R
5* o (P-03) pcfiurado no diàmeiro de iZV.^com profundideda da ISOm ravcsbdo com tubos PVC DN 1SDR 6'et6os 99m. a scmenie on> focha *e«m
revestimento' dos 92rn aos iSOm.

6. Dectaraç^oe .

Dedaro oua aetsu cumpondo as regree dc acesasNdade previstas nss nomes idcreeae da ABNf. na Io(y«l»c6o oepacMca e no dccroto n. 9296/2004.

_  7. Entidade da Classe - - ,

SEM INDICACAO DE EN1I0ADE DE CLASSE

6. Asairtatures .

Dodaro serem vordaúetres as informaçOes ecma JOSe IMN PAIVA FEieiTO • CPP: 9n47«.7eS4e

locd (teto MAVRODA9lLV*POAfO*CPP:M9Jn>ie»4a

9. Informações -■
' A ART e vdida somanlfi quando quitada, mediante apreeeniação do comprovante do paçamenlo ou conferánoa no aila do Cree.

da ART: RS 196,96 Pago em: 06/09/2016 Nosso Número: 6300S03er3

A sutenMtesdedmto ART poca isr wnCftsea em: nclM'/ienií^m«.el«cc«m.O''piilMeA'. cem ê i9wii B7i»4w
3etl9/30teaa 10 M:ai por «aspi. Ip: 1793^6.iSSSSe



10/02/2020 SITAC - Público

TutwWSnAC

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

DMalh*

Número: 8192S9

Aro: 2019

Data Oe Cadastro: 19/06/2019

Data de Emissão: 19/08/2019

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Balsa cOpis 00 arquivo de LA
Impressão da certidão *

Nota» (2)

A capacidade ticnlca-proEsaianal da empresa é comprovada pelo conjunta dos acervos técnicos dos prenssionals constantes de seu quadro técnico.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Piairas: I i I

.. - 10 » XLS Por nELATciaioseKcnaAL

SmiAÇAO

DOCUMENTO EMmDO

de 1 «te } de t registros

DATA - HORA

19/08/2019- 15:04:24

OBSEAVAÇAO

A"<wi i": J 3-^guíiTT»? llJSJWti

CREA-MA

Corisdho Regional de E/igennarla e Agronomiâ do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/



10/02/2020 SITAC - Público

TutorIsISnAC

DSTALHES DA CERTIDÃO

Número: 814302

Ano: 2019

OaLa de Cadastro: 02/05/2019

Data de Emissão: 02/05/2019

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Aluai: DOCUMENTO EMITIDO

Bai<s cApla 00 arquivo de LA
Impressão da cerodlo ' *

íiefcriv^o

A fafalfieaçfto deste documento eonetihjhee em crime previeto no Código Penal 8raslleiro, sujeitando o(8j autor(e) è roepectlva açAo penale

t

CERTIFICAMOS que caso ocorra<m) alteracfio(ôes) ne(») elem6nta(s) contido(s) neste documonlo, esta CertidBo perderá a sua validada para todos os
efeitos.

esta certidão perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

I  Válido em todo território nedonal.

StStiH (1)

XÍ.S nor a£u%70fUO OtnsnCiAL

OOCUMÊMTO EMITIDO

MostrancJo de 1 ate ) de l registres

DATA - HORA

02/05/2019 - 10:24:08

OBSERVAÇÃO

AnlrríOí 1 Vcgui^te iminic

Consâho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sitaacom.t)r/publico/



10/02/2020 SITAC - Público

TutsrtatSITAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 818913

Ano: 3019

Data de Cadastro: 03/06/2019

Data de Emissio: 03/06/2019

Tipo: CERTIDÃO DE REQISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
SitiiaçSo Atual: DOCUMENTO EMmDO

8al>a cópia do arquiva de LA
impressão da certidão '

NotSS (4)

A falsifIcapSo deste documente cenetitui-se em crime previsto ne Código Penal Brasileiro, sujeitando e(a) 3utor(a) à respectiva aclo penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteracSo(Ses} no(s) elemento{s] eontida(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidSo perderá a validade, caso ocorra qualquer alterafio posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

scs nor nsLAiòfUO dBnsNCiAL

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 ate 1 de 1 registros

DATA-HORA OBSERVAÇÃO

03/06/2019 •11:14:56

Ant^r>r?r 1 Seiguiiitái UltittK)

Conselho Regional de Engentiaria e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/publica/



10/02/2020 SITAC - Público

TutsH*! SfTAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 813032

Aro: 2019

Data ae Cadastro: 09/04/2019

Data de Emissão: 09/04/2019

Tlso: CERnOAo DE RESISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Salva cópia do arquivo de
Impressão da certidão '• *

Nau* (4) _

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autar(a] à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso aeorra(m) alteraçãefócs) na(s) etementa(s) contido(s} neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos es
afeitos.

I

i  Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
1

i válido em todo território naeloneL

1
1

SUttM (1) 1

AUS Por lUi.aróRio CEAsncjAL

smiACAo DATA-HORA OBSERVAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO 09/04/2019-09:58:49

Mostrando do 1 até 1 de 1 reçistros ?r>m«ito AntrrisT t Último ||

CREA-HA

Consdho Regional de Engenharia e Agronofmd oo Estado co Haranháo

hnpsy/crea-ma.5(tac.com.br/put^íco/



10/02/2020 SITAC - Púbirco

TirtsrialBnAC

0«talh«

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 819259

Ano; 2019

Dsts de CaOsstro: 19/08/2019

Oeta de Emissão: 19/08/2019

Tipo: CERnOÃO DE REGISTRO E QUnAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão *

Wci&»(2)

A capacidade técnlco-pronaslonal da empresa 6 comprovada pelo conlunto des acervos técnicos dos proneslonals constantes de seu quadro técnico.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos demerttos cadastrais nela contidos

Páginas: j 1 j

atrtiM (1)

XIS PDF seLATÓBioetscNaAL

SmjAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

Hosrrendo de 1 aro i de 1 registros

DATA • HORA

19/08/2019 - 15:04:24

OBSERVAÇÃO

AfXsnor i á<>C'J UlUmo t |

Conseliro Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/



10/02/2020 SITAC- Público

TutOrMUTAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Número; 772S22

Ano: 201.6

Data Oe Cadastro: 13/09/2016

Data de Emissão: 27/09/2016

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Situação Atual: DOCUMENTO OAGO

Oaixa oépia do arquivo de LA
Impressão da certidão ' *

Nuta* (4)

A Certidão de Acervo Tienice (CAT) ã qual o atestada está vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-proflsslonai da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadra técnico por melo de deciaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n^ 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabBidade pela veracidade e exatidão das ínlormaçAes nele constantes. E de responsabBidade deste Constího a
verificação da atividade profissional em conformidade com a LCl n° S.194/66 e Rcsoiuçães do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos dementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) EKelurdo(s), no entanto, o(s} serviçota) cujas atribuições não competem 8o(s) proflKslonal(ls) em questão.

Statuo (4)

netAiORfO 6bxsnC\4L

SITUAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EHmOD

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

DATA - HORA

13/09/2016 - 11:25:24

13/09/2016 - 11:26:51

13/09/2016 •

14/09/2016-08:28:30

DBSERVACÁO

pr.o.riro .•.níbr:oi 1 ItBO.tinte Uftlmo

Conselho Reglcndl de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ma.sltac.com.br/pub1lco/



10/02/2020 SITAC - Público

TutsrW BITAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Oatalh*

Número; 772522

bato de Cadastro: 13/09/2016

Data de Emissão: 27/09/2016

Tipo: CERnDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
SKjaçSo Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia 00 arquivo oe
Impressão da cerUdão ' • *

A Cartidio de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estó vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profisalonai da pessoa jurídica somente
se o rosponsávoi técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaraçfio antrague no morrtento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à preserrte CAT o atestado apresentado em cumprimento ã Lei 8.666/93^ expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidio dos informaçães nele constantes. É de responsebllidede deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 a Resoluções do Conselho Federal de Engenharia o Agronomia - CONFEA.

Esto certidão perderé e validede, caso ocorra qualquer alteração posterior dos eiomentos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Exclu(do{i), no entanto, a(s) serviçQ(s) cujas atribuições não competem aa(s) profis8Íonai(is) em questão.

Ststu«(4)

líi fOf xtirAiúsioessencfu.

SITUACiO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostranpo Oe 1 oíc 4 dc 4 rcçtstros

OBSERVAÇÃO

13/09/2016 • 11:25:24

13/09/2016 • 11:26:51

13/09/2016 •

14/09/2016 - 08:28:30

PllTirlio Antr-tut l 5n3ulr.te Ohimo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

https://crea-ina.sKac.com.br/put)llco/



10/02/2020 SITAC- PúWlco

TutorWSITAC

DrrALHES DA CERTIDÃO

Número: 772525

Ano: 2016

Data de Cadastro: 13/09/2016

Data de Emissão: 28/09/2016

Tipo: CERTID&O DE ACERVO TEcNICO COM ATESTADO

Sítuatão Atual; DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão ^

NotU (4)

UCf.criCÒO

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) i qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-pronsslortal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Inteerade ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado & presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabãidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabUidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n*^ S.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ■ CONFCA,

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m] Exdurdo(s), no entanto, o(s) servlço(s> cujas atribuições não competem ao(s) prorisslonal(is) em questão.

Páginas: | I |

StKua<4)

XbUAIOerO ÇESSNCIALpor

OBSERVAÇÃODATA •HORASITUAÇAO

DOCUMENTO EMtTlOO 13/09/2016 - 1J;34;49

13/09/2016 - 11:35:01

13/09/2016 -

14/09/2016 - 08:26:30

BOLETO EMmOO

DOCUMENTO PAGO

DOCüMEffTO PROCESSADO

Pr>i"ri;o l Sevu<nte UltimoMostrando de 1 ate 4 oc 4 registros

CREA-MA

Consdho Regional de Engentiarla e Agronomia do Estado do Maranhão

htlps;//crea-ma.sitac.com.br/publlco/



10/02/2020 SITAC-Público

TutorittBnAC

DETALHES DA CERTIDÃO

Núm«ro: 804720

Ano: 2018

Data de Cadastro: 24/08/2018

Data de Emissáo: 31/10/2018

Tipo: CERnOÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
SItuaçSo Atual: DOCUMENTO PAGO

Saixa cipia do arquivo de jUL
Impressão da certidão * *

WoUb (4)

Ijcscriçio

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado esté vinculado constltulré prova da capacidade técníco-proflsslonai da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou ventta a ser integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a rcsponsabBidade pela veraddado e exatidão das Informaçõos nele constantes. E de responsabHidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a lei n» 5.194/66 e ResoluçSes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluídofs], no entanto, o(b) serviçofs} cujas atribuições não competem ao(s) proflsslonalfís) em questão.

Páginas: j 1 j

StPtU* (4)

ror ftcvAiòsjo osasNCiAL

SITUAÇAO

DOCUMENTO ÊMITIOO

BOLETO EHmOO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostrando de l até s se 4 registros

DATA-HORA

24/08/2018 • 11:42:53

24/08/2018 • 11:43:53

24/08/2018 -

27/08/2018 -08:31:12

OBSERVAÇÃO

1  S.touintn Uiliino

Conselho Regional de Engenharia s Agronomia do Estado do Maranhão

hltps;//crea-ma.sitac.com.Dr/publico/



ia/02í2020 Spiderware

C0IMMUC

SERVIÇOS ONLINE

:•% ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digitai de Documento Emitido

Dados do documento CRP

Número de Controle;

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

Nome;

7580.6024.91S5.6440

23/01/2020 às 10:24:46

31/03/2020

MA-013879/0-2

MARCOS FELIPE RODRIGUES ROCHA

© 2020 Spiderwa

201.33.23.178/spwMA/consullacadas^l/ConflrmaVeraddadePublica.aspx


